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INSTRUÇÃO NORMATIVA RETIFICAÇÃO Nº 02/2023, DE 25 DE JANEIRO DE 

2023. 

 

 

Estabelece normas para organização do quadro de Pessoal das Unidades da Rede Municipal de Educação 

de Arinos-MG, para o ano letivo de 2023 e dá outras providências.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARINOS MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições, considerando a necessidade de definir procedimentos de controle permanente dos Recursos 

Humanos disponíveis para o atendimento da demanda existente, a expansão do ensino, o funcionamento 

regular da escola e tendo em vista a legislação vigente. 

 

  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 Alteração e inclusão de texto da SEÇÃO II Art.17 da Instrução Normativa nº 001, de 22 de Novembro de 2022. DO  

PORTFÓLIO PARA ATUAR NAS AULAS DE MÚSICAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL  

 

 Onde se lê:  

Art. 17 O Candidato que irá concorrer às aulas de músicas da Educação Infantil deverá no ato da 

designação apresentar o portfólio abaixo obedecendo aos seguintes critérios: 

 I – Tocar algum Instrumento Musical e ter conhecimentos de Vozes e Tons;  

II – Técnica Vocal (exercícios).  

Parágrafo Único – O candidato só será contratado, depois de avaliado e aprovado por um profissional 

especializado na área que estará presente no momento da designação, que ocorrerá conforme a Lista de 

Classificação dos candidatos inscritos. 

 

" Leia-se: " 

Art.17 O Candidato que irá concorrer às aulas de músicas da Educação Infantil deverá no ato da 

designação apresentar o portfólio abaixo obedecendo aos seguintes critérios: 

 I – Tocar algum Instrumento Musical e ter conhecimentos de Vozes e Tons;  

II – Técnica Vocal (exercícios).  

§1º – O candidato só será contratado, depois de avaliado e aprovado por um profissional especializado na 

área que estará presente no momento da designação, que ocorrerá conforme a Lista de Classificação dos 
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candidatos inscritos. 

§2º - Os candidatos que já foram avaliados e aprovados anteriomente pela Secretaria Municipal de 

Educação de Arinos-MG não terão necessidade de passar por outro processo avaliativo. 

 

 

Arinos-MG, 25 de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 
 

 
 

 
Marli José da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 
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